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PORTARIA Nº 027-2023-FUNCITERN 

Constitui Comissão de Seleção. 
 
 
O Diretor Presidente da Fundação para o Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e  Inovação 
do Estado do Rio Grande do Norte – FUNCITERN, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Processo Seletivo FUNCITERN Nº             020/2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de delegar o acompanhamento do processo                    seletivo a que se 
propõe o referido Instrumento; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Constituir a Comissão do Processo de Seleção – Edital 020/2023, composta pelos 
membros: 
 

Área Bolsa Avaliador (a) 

Área da Saúde (Orientador Técnico Geral, 
Orientador técnico enfermagem, Orientador 
técnico saúde coletiva, orientador técnico 

administração, e nível médio) 

Titular: Fátima Raquel Rosado Morais 

Titular: Marcelo Mafort de Oliveira 

Titular: Claudia Frederico de Melo 
Suplente 1: Cintia Mikaelle Cunha de 
Santiago Nogueira 
Suplente 1: Ranielly Santos de Aquino 

Orientador técnico comunicação em saúde, 
Orientador técnico educacional em saúde, 

Orientador técnico geral, Orientador técnico 
enfermagem, Orientador técnico saúde coletiva, 
orientador técnico administração e nível médio 

Titular: Ana Carla Macedo do Nascimento 

Titular: Maria Figuerêdo de Araújo Regis 

Titular: Maria Eufrasia Ferreira Ribeiro 

Suplente 1: George Sillas Silva Gomes  
Suplente 2: Hosana Mirelle Goes e 
Silva Costa  

Orientador Técnico Financeiro 

Titular: Jandeson Dantas da Silva 

Titular: Fátima Raquel Rosado Morais 
Suplente 1: Cintia Mikaelle Cunha de 
Santiago Nogueira 
Suplente 2: José Alberto Dantas 

Suplente 3: Marcelo Mafort de Oliveira 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições contrárias. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Mossoró-RN, 10 de outubro de 2023. 
 
 
 

Rafael Ramon Fonseca Rodrigues 
Diretor Presidente - FUNCITERN 


